
Estado de São Paulo

00160
PROCURADORIA JURIDICA

liDá nova redação aos artigos 121 e 122, da

lei n9 1. 325, de 21 de dezernbro de 1. 978" •

Doutor P.ADIO ROBERTO DE C'ARVAlHO SmiTILA, Prefeito Munici-

pal de Cruzeiro, Estado de são Paulo, no uso de suas atriliuições legais;

smJTh1TE lEI:

Artigo 19 - Os artigos 121 e 122, da lei n9 1.325, de 21

de dezaribro de 1.978, passam a ter as seguintes redaçêes:

"Art. 121 - A. Contribuição de HeD1oria, a ser arrecadada dos

proprietários de ircãreis beneficiados par coras rúblicas, terá oorro Límíte a-

despesa realizérla.

Jl.rt. 122 - Para efeito de cobrança da contribuição de rnel~

ria, não se levará em conta a valorização llnobiliária deoorrente da cora públi

ca, tampouco se terá o limite individual correspordente ao acrésc.ino de valor

tura Municipal de Cruzeiro;

~
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~_~r~~~ZA

liar da Procuradoria

Public

em 28 de dezanbro de 1 983.

que da d:>ra possa resultar para os ~.óveis!l.

Jl..rtigo 29 _. Es _ lei ntrará em vigor no dia 31· de dezetbro

de 1 983,



Estado de São Paulo AD!-',ltilSTRAÇÃO

PAULO SCAMILLA

Of. n9 184/83 - Projur -

senhor Presidente,

Cruzeiro, 14 de dezembro de 1 983

Tenho a elevada honra de encaminhar a Vossa

EXcelência, cópia das Leis n9s. 1.606 a 1.633.

unidade, apresento a Vossa Excelência

consideração.

RCBER'ID DE

Prefeito

Ao

Excelentíssimo Senhor

AR} CAVAIlIEffiO

DD. Presidente da Câmara Municipal de

CRUZEIRO...;. SP.
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